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QUELUZ
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Queluz, 02 de abril de 2024

Ofício GS. L5612O24

Ref.: -Termo Aditivo- Complementação de Recurso para Atenção a Lei- Federal Ne

L4.434, de agosto de2O22- Piso Enfermagem
- PORTARIA GM/MS, Ne 3.416, de 25 de março de 2024;

Venho pelo presente, solicitar "Termo Aditivo" junto ao contrato de gestão

0O3/2O23 om lnstituto Morgan de educação, Saúde e Esporte para regularizar repass,e

da assistência financeira complementar da União destinada ao cumprimento do piso

salarial nacional de enfermeiros e técnicos que trabalham pela Morgan.
Com artigo L5 - A fica definido os valores salariais:
1. Enfermeiro RS 4.750,00 (quatro mil, setecentos e cinquenta reais);

2. Técnico de Enfermagem: 70% do valor.
Em anexo planilha com relação dos profissionais e devidos valores d;

Morgan para subsidiar termo aditivo, para o repasse da assistência financeira de qure

trata a complementação, referente ao mês de março de 2024, conforme, PORTAR.A

GM/MS, Ne 3.416, de 25 de março de 2A24.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar protestos {rie

consideração e apreço.
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Atenciøs0mente,
vlar¡l8auJéffireira

llmo S.r.

Laurindo Joaquim da Silva Garcez
Prefeito Municipal, de Queluz

Queluz/SP.

Secretária Municipal de 5aúde

Rua Prudents de Moraes,100
Fone,: (f2) 3147'q0?0

Protocolo $(;iJ ' ...--...-____..
A, l1

naøt C)JM
Horário

&
,lÒ ltz

i'"ìcsponsåvel

Rua Prudente de Moraes, n" 158 - Centro Queluz/SP- CEP 12800-000
sa u d e @ q u e I u z. sp. sov. b r Te I : ( 1 2 ) 3 147 -1.81.1, / 3147 -205 4
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ç\a
COMPLEMENTO DO VALOR DO PISO DA ÉNFERMAGEM

PORfARTA GM/MS Ne 3.416, 25 DÊ MARçO DE 2024

MÊS: MARçO/2024

ENTIDADE: tNSTITUTO

\

FONÍE: INVEST/SUS

(

34633337831

CPF

PRÕFISSIONAL

4 1661242469
428847A841
14490224426

02133608702
4s6687s38s9

2ss67s23866
76277t64830
44s64498886
32979933830

33660289809

2g0636AqAg5
28004968864

1143978382q

41533524802

35660486841
31168626803

38360488843

3088607s882
4416s286800

36278932806
064866s1946

29232734869

11608949818

)as)2416847
29724939809

3s168799809
48154844818

401s7347850

)997477)AOO
32733780827

M¡RIAN GIJFRREIRO SÔARES

MARIA CECILIA DUARIE VIANA

LEIIA APARÊCIDA DE MORAES

KAREN DE SOUZA SILVA

IULIANA APARECIDA DE OLIVEIRA CORREA

FFRNANDÂ BORGES

FABIANA TAVARES DE ALMEIDA

EDNA APARËCIDA DUARTE DE ALMEIDA

DEBORA TEODORA DA SILVA

DAIANY ALMEIDA NASCIMÉNIO

CRISTINA MARIANO FELIPE

BFNFDITÔ DIIÀRTF GOMFS NFTO

ANA GABRIELA CHICARINO BIONDI

ANA CRISTINA PEREIRA

ALCIONE APARECIDA MARTINS RODRIGUES CORREA

ADRIANA DË PAULA ROSENDO

NOME PROFISSIONAT

W!LLIAN PETER P¡RES DE PAULA

VITÔRIA AI IGI IçTA DA SII VA I FONARDO

VANIA PAULA DE MORAES

VANDA APARECIDA DA SILVA BERNARDES

SUELEN COSTA DIONISIO

SILVIO SANTOS GARCEZ

çII VIA HFI FNÀ MFDF¡ROS

SILMARA GONCALVES SATISIA

SHIRI FY NARCISO CORRÊA SILVA

SANDRA IOMAZ DE AQUINO GOMES DA SILVA

SANDRA TAVARES NASCIMENTO SILVA

ROSELI DI OLIVEIRA

ROSEANE ALVES DE OLIVEIRA

RFBFCA INGRID DF ÔI IVFIRA ALVES

NATALIA LOPES DO NASCIMENTO

CNES

EMPREGADOR

20s8340

691s20s

toqll¿o
691s20s

7ôs8140
20s8340

2058340

6915205

20s8340
2058340

6915205

2058340

3018296

2058140

2058340

2058340

2ôs8340
20s8340

20s8340

to58340
2058340

20s8340

70s8340
20s8340

20s8340
691s20s

20s8340

20s8340
20s8340

20s8340

,0s8340

122205

322205

1)))OS
32220s

3)2205
322205

223505

22fs0s
1)))05
322205

1))205
223505

317205
32220s

cBo

32220s

322205
223505

32220s

1)7245
322205

322205

1)))O\
322205

2)))OS
322205

12220t
322205

322205
322205

32220s

7t150S

3€

3€

3€

3€

3€

36

36

l6
36

36

l6
44

36

16

36

36

36

35

36

36

36

36

,ORNADA SEMANAL

ICARGA HORARIA}

36

44

36

35

36

36

36

36
36

1.555,81

1.555.81

1.555.81

1.555,81

1.555.81

1 5S5 81

3.435,32

3.435.32

1 555.81

1.555.õt

1.555.81

3.435,32

1_555,81

1 5s5 81

SALARIO BASE

(MENSAI.I

1.55s,81

1.555.81

3 435-32

1.555,81

1-555.81

1 555.81

1.555.81

1.555.81

1.5ss,81

1-555.81

1.555,81

1.555.81
1.555,81

1.555.81

1 555 81

1.555,81

3-43s-32

282,4C

282,4C

28).4C

282,4C

242.4C

282,4C

282.44

)42.4C
242,44

242.44

242,44

282,44

242.44

)a) aa

282,40

242.40

2A2,40

282,40

7A7 AO

282,40

242.40

INSALUBRIDADE

)87 40

282,40

242.40

2A2.AO

282.40

2a2.40
242,40

282.40
282,40

282,40

)9f 89

242,O3

37.85

18.62

ADICIONAL

NOfURNI)

242.OC

t6ll oc

260_6S

ô00

15.69

223.42
242,OO

259,75

219.21

s29.85
529,85

223.42

1.168,0C

s28.91

s78 gl
s28,91

s24.91

s)9,7\
s28.97

1.168.00

1.168,00

s28,91

s2a.9l
524,91

1.168.00

s28.97
s78,97

ENCARGO

PATRONAL

524.91

s78 S7

1.168.00

s2a.9J
524,97

528,97

914 97
528,91

s2a.91

524,91

s24.97

\)e qf
528.13

s1a.s7
s28.91

524.91

s71 11

571.13

571 13

51r.13

571.11

571.13

s71.13

1.261,10

s7L.t3

s71 13

571,13

571.13

s77.13
571,13

1.261.10

1 761 10

s71,13

571.11

571 13

1.261.10

571.13

51t,73

ENCARGO

TRABALHISTA

51t.73

571 13

1.261.10

571.13

571 lf
5tL,73

571-13

571.13

2.099,0r

4.229,L1

4.229.11

1.819,81

2.LL/.1C

2.061.84

3.131,71

1.819.81

1.838,43

MENSALfOTAL
REMUNERAçÃO

2.O43,23

1.819.81

3.699,32

2.061,81

1 819-81

1.819,81

2.O79.87

1.819,81

1.819.81

1 819-81

1.819,81

1-819-81

2.080,46

1.819.81

1.819,81

1.819.81

3.7 t5,Or

2-O43,23

2.061.81

1 AlS a1

1.819.81

2.O79.56

rôTAL

1.164,6

1-76/.,64

1.164.64

7-769,79

L164.64

451.04

451,04

1-164.6Á

1.164,64

L164,64

451,04

1.164,64

1.164-64

COMPl.ÊMË¡fTO

MENSAL UNÉO

33.744.94

1.764,9
1.769,19

4s1-04

t.L64.64

1.164_64

Lr64,64
l-t64.u
1.164,64

1.164.64

L164,64

1.164,64

1 164-64

1164,64

1.164-64

1.164,64

451_04

1.76¡.64

OBSÉRVÂCÃO
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Prefeitura Municipal de Queluz
0l^

Fsfado de Såo Paulo

ftür F $dfntù ü0 fúoralr, 100 , t0ntro 'Trl.r {ltl 'trl4?.$ffiû,6NP,l; 4ö,ô703$1m001{S

MEMORANDO INTERNO SF

PISO SALARIAL NACIONAL DOS ENFERMEIROS

EM nreIrIçÃO AO oFlcto GS. 15612024 - Referencia termo aditivo
ao Contrato de gestã.o n"O03/2O23 firmado pelo Município de Queluz e o Instituto
Morgan de Educaçáo, Saúde e Esportes para atendimento a lei federal

¡+.+3412022, que trata da transferência de recursos para o cumprimento do piso
salarial nacional dos enfermeiros e técnicos de enfermagem que atuam na
referida Organização Social.

A vista do solicitado informo que abriremos dotação suplementar
amparada pela fonte de recurso 05 - transferências e convênios federais.

Queluz, 02 de abril de 2024.

M<16\
ERII(A AP DOS SANTOS

SECRETARIA DE FINANçAS

trþtn
.llF.

Rua Prudente de Moraes ns 100 - Queluz/SP - CEP 12.800-000

Te l/Fax: (72l, 3L47 -9020 - E-ma i I : prefeitu ra @q ue I uz.sp.gov. br
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Prefeitura Municipal de Queluz ú
Esfpdo de São Pau/o

ftur P¡Tldcn$ dç ülorrll" 100 . trnlru ' Tll.r {tXl St4l.90l0 " üHpJ¡ 4ö,6T0,SS1,tü01.üô

DESPACHO DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL

Em atenção ao oficio GS n"0I5612O24 - referência ao termo aditivo ao
contrato de gestão n"003/2023 firmado pelo Município de Queluz e o Instituto
Morgan de Educação Saúde e esportes parà atendimento à Lei Federal
14433412022, q'ue trata da transferência de recursos para o cumprimento do
piso nacional dos enfermeiros e técnicos de enfermagem que atuam na referida
Organízaçã.o Social.

A vista dos elementos de convicçäo que instruem a presente solicitação,
autorizo a realização do pleito e encaminho a Secretaria de Finanças para a

alabilização financeira e orçamentária para fazer frente a referida despes a e a
iecretaria de Assuntos Jurídicos para- emissão de parecer.

Queluz, 02 de abril de 2024

LAURINDO DA GARCEZ

Prefeito Municipal

Rua Prudente de Moraes ne 100 - Queluz/Sp - CEP 12.800-000

Tel/Fax: (t2) 3747 -9020 - E-ma il : prefe itu ra @q ue I uz.sp.gov. br
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Prefeitura Municipal de Queluz

Estado de São Paulo
Desern/olÝê
QUELUZ
Admlnlstraçåo 2021 - 2024

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

Queluz, 02 de abúl de2024

PÄRECER JURIDICO

Assunto: 11o Termo Aditivo ao Contrato de
Gestão n' 0312023 - Chamamento Público no

0v2023.

Com relação à análise do tema em referência, tenho as seguintes considerações

Trata-se de solicitação efetuada pela Secretária Municipal de Saúde através do
Ofício GS. 156 12023 pleiteando o aditamento do contrato de gestão no 0312023 efetuado
no chamamento público n" 0112023 pararcgularizar o repasse da assistência f,rnanceira
complementar da União destinada ao complemento para o piso salarial nacional de
enfermeiros e técnicos de enfermagem, referente ao mês de março de2024.

Apresentou paru tal planilha financeira efetuada pelo Instituto Morgan dos
profissionais de enfermagem referente aos meses de março de 2024.

Isto posto, adentramos ao mérito da questão

No mérito

Inicialmente, destacamos que os contratos regidos pela Lei Federal n" 866611993
poderão ser alterados com as devidas justifìcativas, nos casos previstos no art. 65 da
referida Lei.

No presente caso, o aditamento para a inclusão de profissionais não previstos
inicialmente, caracterizam o disposto na alínea "d", inciso II, do art. 65 da Lei Federal no
8666/1993 que assim dispõe:

"AÉ. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:

II - por acordo das partes:

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra,
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
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Rua Prudente de Moraes, 1OO I Centro, Queluz/SP | 128OO-OOO
Tel: (12) 3147 -9O2O I CNPJ: 46.670.937/0001-0ó

E-mail: iuridico@queluz.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Queluz
Estado de São Paulo

(\

Desern/olÝê rÿ
QUELUZ
Admlnlstraçào 2021 - 2024

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

))

Neste sentido, a Lei Federal no 13.01912014 também dispõem acerca da
possibilidade de aditamento do contrato de gestão:

Art. 57. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteraçäo de valores
ou de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.

Por sua vez, o Contrato de Gestão no 00312023 dispõe em sua cláusula 1o,

parágrafo único, alínea"à", ã possibilidade de ajustamento do plano de trabalho através
de termo aditivo quando implicar em alteração de valores, como no presente caso.

Cláusula I o - Constitui objeto do presente a gestão, operacionalização e execuções de

ações e serviços, em estreita cooperação com a Secretaria Municipal da Saúde, que

atendam a Estratégia Saúde da Família - PSF, Saúde Coletiva, Atenção Básica,
Especialidades Médicas, Pronto Atendimento, Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência - SAMU, Núcleo de Apoio a saúde da Famflia - NASF, entre outras áreas
administrativas relacionadas à área da saúde, de acordo com o detalhamento e as

especificações previstas no ANEXO I - Termo de Referência.
Parágrafo Unico - O Plano de Trabalho poderá ser ajustado de comum acordo entre
as partes, por meio de:

a) regisho por simples apostila, dispensando-se a celebração de Termo Aditivo,
quando se tratar de ajustes que não acarretem alteração dos valores defìnidos na
CláusulaQuarta;

b) celebração de Termo Aditivo, quando se tratar de ajustes que impliquem
alteração dos valores definidos na CláusulaQuarta.

Frisamos que, conforme o artigo lo da Lei Ordinrária Municipal no 1.I25, de 12 de

setembro de2023, a complementar os vencimentos dos cargos de Enfermeiro, de Técnico
de Enfermagem, e de Auxiliar de Enfermagem, quando houver a disponibilização de
recursos financeiros para tal pelo Governo Federal, de modo a atingir o disposto na Lei
Federal no 14.434, de 4 de agosto de2022, a partir da efetivação do repasse Federal ao
município.

Conclusão

Diante do exposto, opinamos pela possibilidade legal de aditamento do contrato
de gestão n'0312023 efetuado no chamamento público no 01/2023 paru regularizar o

repasse da assistência financeira complementar da União destinada ao complemento para
o piso salarial nacional de enfermeiros e técnicos de enfermagem conforme disposto na
Lei Federal n" 14.434, de 4 de agosto de 2022, de modo que os repasses a contratada
ocoffam somente quando e após houver a disponibilização de recursos financeiros para
tal pelo Governo Federal.

Rua Prudente de Moraes, 1OO I Centro, Queluz/SP | 1280O-0OO
Tel: (12) 3747 -9O2O I CNPJ: 46.670.937/0001-0ó

E-mail: iuridico@queluz.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Queluz
Estado de São Paulo

DeserN/orc db

QUELUZ
Admlnlstraçåo 2021 - 2024

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

O presente parecer tem caráter facultativo e opinativo, não vinculando a decisão
da administração pública.

Este é o parecer, salvo melhor juízo

A consideração da autoridade superior

João Câmara Neto
vogado
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Rua Prudente de Moraes, 1OO I Centro, eueluz/Sp | 12SOO-OOO
Tel: (12) 3147-9020 | CNpJ: 46.67O93t/OOo1-Oó

E-mail: iuridico@queluz.sp.sov.br
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Prefeitura Municipal de Queluz
Estado de São Paulo

Rua Prudente de Morals, 100 - Csntro - TBl.: (12) 3147-9020 - CNPJ: 46.670.931/0001-06

Desenvo[ve
Queluz

Adm¡nist.åçåo 2017 - 2020

ADITM N"11 ao CONTRATO n' O3l2O23

Pelo presente. Contrato Administrativo, de um lado o Contrato

celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE QVELVZ, neste ato

representado pelo Senhor LAURINDO JOAQUIM DA SILVA GARCEZ,

Prefeito Municipal em pleno exercício do cargo, com sede na Rua Prudente

de Moraes, 100, Centro, neste município, inscrita no CNPJ sob o no

46.670.931/0001-06, adiante designada CONTRATANTE; e de outro lado a

empresa Organizaçao Social Instituto Morgan de Educação, Saúde e

Esportes - ME - CNPJ n" 1O.733.8O7/OOOL-97, com endereço na Alameda

André Rebouças, n" 229, Jardim Novo Embu, Embu das Artes - SP, neste ato

representada, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na

presença das testemunhas, resolvem firmar, nesta data, que se regerá pela

Lei Federal das Licitações n" 8.666193 e demais alterações posteriores, e

pelas seguintes cláusulas e condições que mutuamente aceitam e outorgam

ambas já qualificadas no citado contrato, resolvem aditiva-lo, mediante as

seguintes condições:

CLÁUSULA la Assistência financeira complementar
profissionais da enfermagem

O presente termo trata-se exclusivamente do repasse referente a

complementaçäo da remuneraçäo dos profissionais enfermeiros e técnicos

de enfermagem, do período de MARÇO de 2024, nos valores estabelecidos

pelo Ministério da Saúde (investSUS), para fins de cumprimento da Lei

Federal n" 14.434 / 2022 e da ADI n" 722 /STF.

CLAUSULA2" - dos recursos fÏnanceiros

Fica aditivado o valor do contrato de gestäo, na quantia de

R$33.744,94 para complementaçáo ao piso da enfermagem.

A dotaçäo orçamentaria destinada ao pagamento do presente aditivo
contratual, está prevista e indicada abaixo:

Ä
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Prefeitura Municipal de Queluz

Estado de São Paulo
Rua Prudento do More¡s, l0O - Cqntro - Tel.: (12) 3147-9020 - CNPJ: 46,670.931/0001-06

Desenvolve
Queluz

Ad-"ñ,"çå" ,01? - ,OrO

05- transferência E convênios federais vinculados
10.302.001 1.2038

3.3.50.39.99

CLÁUSULA 4a - Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato no

03l2O23 e o presente termo entra em vigor na data da sua assinatura.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
contrato em O3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas
abaixo mencionadas, para que produza todos os seus efeitos legais.

Queluz, 02 DE ABRIL DÐ 2024

h
Municipal

LAURINDO SILVA GARCEZ

CONTRATADA
Instituto Morgan de Educação, Saúde e

CNPJ n" 107338o7lOOOl

Testemunhas:
1

2

E-

2
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Prefeitura Municipal de Queluz

Estado de Sâo Paulo
Rua Prudente ds Morala, 100 - Centro - Tel.; (12) 31¿17-9020 - CNpJr 46.670.931/000I-06

Desenvolve
Queluz

Âdm¡nistra(ão 2017 - 2020

TERMO DE CIENCIA
QUETUZ/SP
CoNTRATO N" O3l2O23.

E DE NOTTFTCAçÃO DO MUNICÍPIO DE

OBJETO: CONTRATO DE GESTÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE QUELUZ _ SP ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA
SAÚDE, E A ORGANI zAÇA\o SocIAL INTITUTO MORGAN DE
EDUCAÇÃo, SAúDE E ESPoRTES - cNpJ N" to.7g3.Bo7 /oool-gr, PARA o
FIM QUE ESPECÍFICA.

VALOR DO AJUSTE REPASSADO: R$33.744,94

EXERCICIO:2024
ADVOGADO: DR. JOAO BATISTA GUIMARAES CAMARA NETO - OAB/SP
24601 8 - email: iuridico@queluz.sp.gov.br

Estamos cientes de que:

o ajuste acima referida, seus aditamentos, bem como, o acompanhamento
de sua execuçäo contratual, estaräo sujeitos a analise e julgamento pelo
Tribunal de Contas do Estado de Sã.o Paulo, cujo tramite processual
ocorrerá pelo sistema eletrônico;
Poderemos ter acesso ao processo, tendo em vista e extraindo copias das
manifestações de interesse, despachos e decisões, mediante regular
cadastramento com o estabelecido na Resolução noO r 12o11 do TCE/Sp.

Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os despachos e decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no DoE, caderno do Poder Público Legislativo, parte do TCE/sP,
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 7o9/rgg3,
iniciando-se, a partir de entäo, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do CPC.
As informaçöes pessoais dos responsáveis pela contratante estäo
cadastradas no modulo eletrônico do Cadastro Corporativo TCE
-cadrcE/SP, nos termos previstos no artigo 2" das instruções noO | /2o-2o,
conforme declaração de atualizaçâo cadastral anexa:

Damo-nos por Notificados para:

a) O Acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicação

b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais
couber.
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Prefeitura Municipal de Queluz
Estado de São Paulo

Rua Prudento dc Moralo, 100 - centro - Tel.: (12) 3147-9020 - CNPJ: 46.670,931/0001-06

Desenvolve
Queluz

Admin¡straç¡o 2017 - 2020 ÿ
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Queluz, 02 DD ABRIL DE 2024

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGÃO PÚBLICO CONTRATANTE:

h
LAURINDO UIM DA SILVA GARCEZ

cPF N" 019.612.238-48
Prefeito Municipal

AUTORIDADE MAXIMA DA ENTIDADE CONTRATADA

AMANDO GANEM MONTE ALTO
cPF N" 056.392.348-22

Instituto Morgan de Educação, Saúde e

CNPJ n" 10733807/0001-
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Exercicio de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL
Nota de Empenho

Nota de Empenho 0168U2024 - 01

1o312024

ïP0
Global Normal

VALOR

MORGAN DE SAUDE E 10
- Pessoa jurldlca

0001-97

NSTITUTO MORGAN

FANTASIA/APELIDO
BANCO - CONTA

ameda ANDRÉ CHÁCAR.A VALE DA EMBU DAS

DO CREDOR

Dispensa ou inexiqibilidade - Otl2022

o-0 2022

Inicial

zanqueta@cavlchloehanlta.com.

PROCESSUAIS

de

CONTATOS

FONEI: (11) 45573-2L4
F0NE2: (11) 98725-7878
CEL:
FAX:

E-MAIL:

136

02.o4
02.04.00

10

302

0011
2038

3.3.50.39,99

05
370.0000

PRÉ-EMPENHO: 0/o

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Saúde

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

AçöES E sERVIços DE ATENçÃo A SAÚDE

MANUTENçÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE QUELUZ

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Juridica

Transferência e Convênios Federais - Vinculados

Grupo da Assistência Financeira Complementar para

DE DESEMBOTSO

ALreneçõrs ncuv, 1+1

nñreiùõn i-j
523.062,59

SALDO

L.4O6,937AL

ORçADO

1.930.000,00

5ALDO (=)

L.373.192A7

0,00
óòi¡c¡o erueu2¡ö¡ r=l

1.930.000,00
pnÉ-emperuneoo ANTERToR (,

0r0o

VALOR DO MOVIMENTO C)

33.744t94

FEVEREIRO

0
MARçO

0r00
ABRIL

33
MAIO

0,00
AGOSTO

0
SETEMERO

00
OUTUBRO

NPO DE DESEMBOLSO

0r00
JULHO NOVEMBRO

OUTRAS

JUNHO

DEZEMBRO

CENTRO DE CUSTO

OOO3 . SAUDE

n¡srón¡co
REF. A0 TERMo ADmvo tl- coMpLEMENTAçÃo prso DA ENFERMAGEM.

' 
-0r-0o

0r00

O ordenador da despesa, LAURINDO JOAQUIM DA SILVA GARCEZ, Prefeito, CPF: 019,612.238-48, para efeito da
nos termos da legislação vigente, determina que seja empenhado o valor acima,

orçamentária,

frMn^x¿
ERrKq APARECTD4 TED(EIRA FRANCTSCO DOs

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

I-AURINDO JOAQUIM DA SILVA GARCEZ

PREFETTO

SANDRA REGINA DOS SANTOS LOPES

AUXIUAR DE CONTABIUDADE

1

FICHA

u,o.
U,E,

FUNçÃO

SUBFUNçÃO

JGRAMA

AçAO

ELEMENTO

FONTE

APLICAçÃO
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16 - Sáo Paulo, 134 (68)

+e aosplanos de nldia do mè3 de ðbdl/¡024, (onldrando qu!
o (o¡t¡¿to c€hbràdo com ¿ refedd¿ Êhltsor¿ €slå viqrnte ¡té
d€¡embrú02¡.

(m5ide¡¿ndo pare(er ex¡¡ado pelà fuocurâdorlã do Munl.
(rplo no pro(!r!o âdñlnbradlo n. il7t92o2!. ÀATtflCO a
ln.íglbilldade d! Li(håláo pàra (onÍàtação do INSTIUTO
supERtoR DE TDUCA(Ào sAilIA (EclLtÀ, oo våtor dc ¡t
r6,190,54 r.tcfente à0.(HAMAMENTo pú8UCo PARA CRE.
DENCIAMTI.¡IO DT IMPÂTSAs TIVI55Of,,AS DT fNA[ DE rV. 20¡32024 . SUBIITULO: Vfl(ULAçÄo OE VfDEOS |NST|IU.
cr0NA5 S0BREA(0ts MUNtctpats È stRvt(os DÊ UILTDADE
PUBUCÁ REAUZÀD05 PtUADMtXtSTRAçÄó MUNtCtpAt - il.194023,n0r termo! do (ôput do ¡t. 25, ¡¡ Lei n, 8.666/9J êdm¡ß ðneraçóct, [te v¡lor refete{€ ãos pl¡no¡ de hldia do
mas.de¿brt/2024, conliderândo que o (oñtiato celebrådo (om
ð rererdâ enßora eilá vlgenle ãté dez€mbro2024.

. . 
(onddera¡do pðre(er ex¡rðdo p€la pro<u,ðdola do tvù¡l-

dpro n0 proceßo ¡dminhù¡tivo n. t17t9no2l. RAltftCO
¡,.hllgibrlld¿de_d! Lk¡tâçáo para <ohuatðção d; .rnprGra
FUNDAçÁO (osTA NoRtt, no v¿to¡ de nJ tS.)S8,70 r0,c;rhte
BO..'(HÁMA[,IENTO PÚBIICO PARA CRTDENCIÄMENTO OI
rMprEsÂs EMßtoRÄs DE stNAL DE W - 202112024 - suBll.
ruLo: vflcutÁçÁ0 Dt vfDEOS tN5¡TUCIONAtS SOBRE AçOES
MUNtípAß t sERvtços DE UTilDAD! pli8trcÀ nEALtzÀOOSPtu ÐMtNtStRAçÄo MUNtCtpAL - N" t9/2021, nor termoj
do (ã¡ur do ¡¡. 25, dà k n. t,666e3 e deh¡k ãlte.ð(ó€r,
rrtc.v¿tor r.td€3e ¡o3 pl¡¡or d! mtdtà do hó5 d€ ¡biltn021.
(oilrderando quc o rontato (ekbredo (om a telcrìdâ €mijiora
$1¿ vtgenlr ¡té delenho2o24.

Sco{ár¡o Chelc do Gåbinere da p¡ele¡t¡
6Pn
lEnM0 DE H0M0t06AcÁO
PntGÁo trElfl öilt(o N; 262r02l
pn0cE ss0 aoMtN tsrRAr vo N, 8.73 Ì /2023

...-._00JtT0: 
'nEGßtRo DE p¡tços paRA AQU¡S|çÄO Dt

tNsuMos paRA MÁoutNA DE caFÉ.

----!!l!l!9 DA orEÀÌÂ Dr coMpRAl
855800801 00202r0c00399

_. .(mddrr¡do ¡r de(leóe, orarädae am Atð d€ Scsáo
Pùbï(¡ åi flr 7t0/909. Comuht(¡do de nesuh¿do ¿c AìáÍi.
d¿ oo(u_henhção å! nf. t505. ara de Retom¡dð de Et¡pô å!Íh 1542/1663,2" Comunk¡do de n.ruttàdo dê Anólt;e dãuorumd4ão òs fls. 1739 ê Ato! Dlcljórlor luht¡do5 eob
r"rh"j, 

l]j.9111121.d" 
pro(eßo admrnkuartvo'eh eptÿ¿tq

q-u! (usslFlCÁRAM âr.emple¡a3 ab¡ixo rcl¿c¡onadà, pà¡ð o

å.'"#üiiii¿å:iîiiTiï,ffi y::iiiti ï:il"ill:::
l-1':. 111r:r:1,.çi:, |l0.M0!o6aMos å pres.nre t¡(ir¡çáo ¡o!r€hoúiAd¡90 12,Atigo t4, Arigo 19, An¡qo 22, inc¡soVlil,
Adrqo25, tn(iro X¡X,Migo 2E, i¡(hó Xil,Anb; jl, tìc¡roWilL
M¡90 14, h(lso XtX, Ánigo 40, inc¡lo XX, A;igo 45, ¡nciro tV
Mlgo 4t, lftllo XXXI, AttEo 5t, In(tro XtX, A;tqo 54, In(t3o
xl¡,Mig-o 57,.inciro tV Arigo 60, incrro Xt¡,An¡g;6J. inciio V
Ml90 66, lìdrc.Xl, Antgo 69, tñdso XU, Antgi 75, tndio X.
Mr90 78,l.cl¡o XXXVT¡eMtgo 81, tn(tjo XWt?a teiComple.
mc¡rar n., 9tl¡¿022:

..- RoSSlNl coUvEtA MULIVAREJO LÌDA. - tt.n3 t, 2, t3
e l¡j

, ..SAO JTNONIMO DIsIÂIBU¡DORA DE AT¡MTNIO! LIDÄ. -lleh! 3,4, 7, 8, 9 e t0:
-A MoRAÊS LtDÀ.-tt€n,5 ! 5i
. EoAVlSlÀ ÂUMINÌOS |TDA, - h€n, il e 12:
. MFPARIS INDUSIRIA DT AIIMENToS LTDA, -Iien, I5 e I7;

.- 
.-oL|V¡A RtBEt¡o DÁ SIVA NGTA _ h€hi 19.20,2t, t2,

23 e21i

_ - - GUILHÊRMI MoRE|RA ÆEVEDO 416r6?4E85t _ it€nr
26,29. J0,37 e 3E;

__.-.Nt(pHD CoMtncto DE COSMETTCOS E SÊRV|COS DE
ADMINISTRÀCAo tToA.-ne¡i i1 e l2i
.... RO.SÂ(LEANIN6 COMIRCIO DE PRODUIOS E STRVICOS
DE tlMPIZA LIDA.-¡t€nr lj e tlj
__ _ 

-¡U.taR 0ßTÂtBUtDoÀa DE pRoDUro5' Hl6ttNt E Lt[rpE.
ZA [TDA.. ltie 35 e ]5;

,,,-.-.uÎp cttÂNN CoMn(rc DE Pn0DUTOS DISARÌAVH'
HIG¡tltI UMPI¿A tM 6tRAt LIOA. _ iren,19,40,41,42,
41,14,45 e 46.

- ._0rllenr 16, 18,25, 27 02s rorràr¡h rèvoondol<ontô.hc
Al0r.Dedtóiloi år llr. DdB/t752v e nåhllct¡f¡o do Si Dir€tor
oa uMrâo dc Athor¡dfðdo àr n!. t737v do, áuro!.

tm 0 de ðbill dc 2024.

_ ..ESl\4tRAtDo vt(tNTt OOS SANTOS . Sccr€táilo (hcte do
G¿bln€te d, P.€l€h¡.

ERIKA CRISI|NA pl(OLO . Subseqetáda de Conùotc t¡teË

-.. 
(tÄUDlNo PACHTCO flLHo . Subraûetåno de Açôe, dc

Cldad¡n¡ã.
AUGIJSTO AUXANDRE VAR6A5 CAMARGo SCHEIL . sUb.

5eí€r¡ro deAsuntor dà JUvenrudÞ.

. .GREMACIA 8A¡80S4 ptNfiEtRO SAUM . Secrêråila Muni.
dpal dc GovÊho.

, ,tilA{A CRtSilNA trRôNtMO ttRREtflA. s.retåria MunL

MoAC|R MAIHTAS DO NASCTMËNrO. Scretário deA$u¡.
lo! d. Scgurôhç¡ Púbtkr Sub{fiulo.

_fiUY 
trRRAZ toNtts . Sêo€tåilo Munktpàt r,e adm¡rB.

Íâ(ão.

.. tDMtloN Dt oUVE|RA MAROUTS - proorðdor c€rat do

(RlSllANo Dt MOU. S.(¡etárlo Munk¡pôl de ftndnçrr.

- . 
GlsElE DoM¡NGUrs . sarer¿ilð Muìk¡;ät de As¡tri¿¡d¿

MARIA APARTCIDA (UBII.IA
Edu(¡çáo

CTEBER SUCXOW NOGUTIRÀ
Saúd€ Públ¡.¡

, ..LUß.FERNANDo FÉLX DE pAULÂ - Sftrcr¿,io Muni(ipàt

, .PAUIOIDUAnDo DOS SANTOS MARI¡NS -seretáíro Muni
dp¡l de MeloAhbtrnte

- , EWNI ttnnEnA LOUZANO . Scrdt,ið de Obr¿5 púbti(aj

Sêí€lárlà Munldþ¡t dG

5.(retár¡o Munkìpâl dê

. AI,|0ERSoN MINoES Dt ÁNDRAOE - Seortárto Muñkip¡l
d€ 8ãbitaçåo

.. SoRAIA M, [1tUN . Seret¡irlå Muhktpal d€ Serylço,
Urb¡no!

. _J05É AMtfitco FRAN(O pEtXOlO - seoetådo Münkip¡l
deTrån!ito

ITAMÀR MARCTANO . Sc(.rårio MunkiÞil de Asunlo,
lnf¡tudonàk

_ MAUnlCl0 DA StwA ptTlZ . Se(€tårio Municlp¿l de (ûlrur¿
eTürlrmõ

. JOSÉ CARTOS Dt SOUZA . Seû.Îárto Munk¡p¡t dc t3pot.
c Lãt¿r

TERMO DE flOMOtOGÂCÄO
PRE6ÄO TLETRÓNICO N; 2E5NO)3
PROCESSO ADMINtrTRAT¡VO N' I 1 ,{21/2023

., ì,IARIA APA¡IC|DA CUB|L|A . Sêoeláilô Muhktp¡t d.
IOUCåçóO

, ,.ANDIRSoN MENoIS Dt ANDflADI - Seo€t¡,io Muni(ipal
d. H¡bllå!5o

_ . ELAINE ¡tnnflRA TOUZANO . Secretådr de Obas púbticar
Subrilur¡

. .EL|ANA CR|ST|NA ltnôNtMO ttRflEtflA - S€crebh Mr¡i
dp¿l dc PIðh€l¡hcnlo

. _J05É A[4ÉRtCo FRÄNCO pflXOtO .s€rerdrto Munk¡p¡t
de Trånllo

MARCELA I0USA pERflRA- S€retá,tà Munk¡p¿t deTrðnr
ponet

, ,.LU|S.ÍERNAND0 tÊUX Dt pAUu - Seadáilo Muñkip¿t
de Urhahlrmo

_.__olrE-ro: 'REGtslRo DE pREços pAÌA AOUtst(ÄO DE
CARIUCHOS PANA PtONTR"

--_ 
NúMtßo oa oFERTA Dt coMpRAsi

85580080t 0020230c0il28

. Condd€r¿ndo ¡¡de(trõer €¡ärôdar€mAtð de Selråo púhtl
ca âr-tt1,269/326,Álã d. Retomadð de tt¡pã às lk.47tls09v e
Âlor De(¡róilorjunlðdoj soh folhäj 549/S5l do pro(.rioAdñi
nltt¿l¡voeh eplgråle,qucCtÆStF|CARAM ¡rGnÞr.3¿s¿bðko
rebdoh¿dâr €m prlm€iro lugar prra o lom*lminro dor rrs-
L:gltio-lllenr objeio d¿ llc¡ra(åq eh råzáo do MENoR valoR
UNtrAnl0:rendo rcñdkão m¿tr ventajoja p¡rð aAdhthhraçãq
HOUoIoGÁüOS ð Fesile li({¿tãonos leno, do Arr9o 66:
h(ßo xll,Arligo 25, In.ìto XtX,Adgo 48,tì(¡so XXX|,Ad¡o 54;
tn(to.XlLA¡t¡90 60, ¡ftko Xil,Anigo63, ¡iciroVAnigo 6i in(i.
r0 xxx, Arlgo 72, lndsoVt dâ Let CoDpl.hcntrr n..¡Dâ022:
. - 

. nS MIDIA SUpRtMÊNTOS DE INFOnMAT|CA uDA. _ Iten,l,2.3, 4,5, 5, 7, 8, 9 . loj
.- _.J[RRACoMts(toDE tLEÌ¡ON|COS trOA._tt€ne 1t, t2.
15. 16, f7. 18, 19,20.2t G 2?i

. MSI CoMERCto e SRV|(o5 LIDA._¡tene tJ. t4;
._- .- 8Nå CoMERqO Dt €QU¡pAMtNÌOS DE |NFORMAIICA
LruA.-¡þne 23, 2{, 25, 26, 27, 28. 29 € l0

Eh 9 de ¿bril de 2024.

.., S0ÀA|A M. M¡tAN - Se(retáil¿ Munktpat de Srruiçoe
Urb¡ho!

_ _. 
(AÀ105 CESAR DE MORATS INFOR|VAICA: O, tten,

. fÂGUt¡DtZ o|STR|BU|CAO LTDA: Or [€nr !,9 c il,. MAICELo (UNHA GRtNtER: Os itcnr 1, B, ìo e t2.. MICROIECNIcA INFORMATICA LÌDA: oilem 7

.-- . PENSONÂTTECNOLOGIA DA INToRMACAo E coMERcIo
ITDA:0¡ it€nr 1l e t¡.

Eh 9 d€ abril dG ¡024.

- ..ESMERAtDo V|CINTE DO5 SANIOS . scretário Ch€fo do
û¿Þhelc d¿ Prefolä.

ERÍ0 CltSlNA ptCOLO . SubsGretiil¿ de ConùotG tnl€ho.

.,,-Í11Jl0lNo 
pACflEco rrLHo . suhre(Ícróilo ds Açõe, de

ÂUGUsTo AIIXANDRE VARGAS CAMARGO S(fft[ . Sub
recretail0 d€Æru¡tor d¡ Juventudc.

, GntMACtA BARBOSA ptNHEtRO SALTM - Seoetáila Munl.(¡pal d€ 6ov€no,

. flrAìA CntsilNA ltflôiltMo FtnRflRA. Secfetádð Muni.
úpål de Pl¡neiamento,

MoACIR MATHhS 00 NA5C|MCNÌO - S!û€tå/o de A$uñ.
lot dr segurånç¿ Públkà Subrtituto.

lUY fERRAZ FONTES . Seoctórjo Mu¡klpâl de Admtnß.
tô(á0.

.. tDMlúoN DE oUVE|RA MARQUES _ p¡ocurâdor 6erat do
Munklpjo.

CR_lSlÉNo Dt MoU-Scaetário Mu¡ktpàl dr findnçà!
_ .6lsELE DoM¡NGUtS - Socr€rádå Muntct;at de tutrt¿n(tô
5od¡1.

[4ANß APARECIDA CIJ¡IIIA
tdúc¿çá0,

ctt0tR 5UCKoW NOcUflrA
5ãúd€ Públlc¡,

Screráriâ Munkjp¡l dc

s€aeÈ¡lo Munkipål de

, ..LUIS 
FERNANDo FÉUX Dt PAUU - sêcreráilo Muht(tp¡t

de U¡b¡nßmô.

. .PAUIotDUÄRD0 DOSSANTOS MAflINS -Se(eráiloMunt
(P¡lde MÊlohbipht.

_ , EUINE ÍEÀREtRA LoUZAflO . scilGriila de Obr¡r pùbtkas

, ..AtlDtRsoN MtNDtS DE ÁNDRADI . Sc.rcttriô Mun(ip¡t
d! 8õhitaçåq

,., SoRA|A M, MIUN - serer¡id¿ Munktpat de S€¡vlfor
urbano!.

, -JoSÊ 
AMIR|CO FRANCO pE|XOTO - Seoetl/o Muhkip¡t

dcTrânrilo.
MARCTU 50U54 pERE¡RA. Setetlda Munktpât d. Ir¿rr

poder,

. ITAMAR MARCTANO - S€oelário Munkrp¡t de Aßuntoi¡¡rùdohåk.

- MAURfCto DAStLVApETt?. ser€tfuô MunkiÞàtdecuhur¿
e lUiSmo.

. JOSÉ CAntoS DE SOUZA. S!(€lóto Munktpal de tspone
e Lar€¿

] frrocles¡r ifi'J:.t'""j:'3.Îii,"j:l::i'jii".1Xå:jifi"iï:jl3r1:ir;1""i".:$øro do ordos do Estsdo d. são pauro - p,odosÞ em 1oto1t2o21oB,rB,23.
5l¡.1.(} ûr ÂttTt¡¡ltlf}¡rt)r: I Tlckot: 562213?5 I' m.tmp.ruainci"ì.com.ur

Dlárlo Oficial C¿derno Municfpios

ENRATO (ONTRATUAL

(onv€ní¿ndã: PREFTITIJÂA DA TsTÄN(IA BALNEÁRIA DI
PlAlÀ 6RANDI; (onvcni¿d¡: CENtRo CSTADUAT DE EDU(A.
çÀ0 lECNotoGlCA PAUU SOUZA. CÌEC ADO|pHO SEREZtNi
oblelo:lcrdo de Convèrlo N" 022n4 ten po. ob¡ettvo ldmall
tar år (ohd(õú bádcar pðra a r€¡l,r¿(ão, lunro'à Admtnlsù¡.
çáo Munklp¡l DretÐ e ¡ndù€ta, dË enáóiq rcmunef¡do ou nãq
por ertudàrt¡t m¿tkul¿doi not d¡verto! e6of m¡ntido, pelà
(oNVtNlÀD-A,; PÌdo: l2 mesel å pàtir d¡ d¡l¿ de aß¡h¿rur¡;
Dålã de fu rlh¡rurå: 09/04A024; proc€rro: 4,6JSn024

Pr¡l¿ GrandG,09 dG ¡bill d€ 2021. RUy fERRA? fONltS _
Sesdáilo Muhklpôl de Admlnlrn¿(ðo

(A¡/ARA MtlNtatÞÄt nF ÞpÂrÂ cÞÀÀrñE

A Câm¡r¡

Prai¡ Grðndq aos 08 de ¿brit de 2024.
MARCOANIONIO DT SOUSA
P¡€ld€hte
Cãm¡r¿üunlclp¡l da trråì(¡a B¡¡h€áilù de prðla GràÞd€
Erado dG 5áo hulo

Ptl[5lDf:f'JTfj f:Þ¡ïÁrró

PREfEITURA IVUNICIPAI. DE
EÞtr.4rr^PRF(INFNTF

PÀoC, 05t/2024 - prcaåo Eteuônico N. 021/2024 . AVTSO
DE UC¡TAçÁO

, {n(oñlra{! àbeto o pregão tletôn,ro n.. 021/2024, (ujo
obJtlo ¿ ¿ Ab€nurð d€_p.ocsro tkhatóilo p¡h (onù¿lação;e
€hpr$ð pårð prðtaçáo d€ sailto, dÊ realh¡çåo de evenro,
r9ponrýos Êlp€ctfi(o5, ð lereD r€allz¿dos pclã Seoet¡riå de
lur¡rho ú E!Éilia Ìurhk¡ de rrestdlntc ¡pttá(to. O pr€95o
€reuonko o.oÍ€rá no dta 2Jl04A024 ár t1.00 hr, no sle:
hrþr/hw.ponilde(ohpraspublkðr,(om.bL O Edit¡l nâ lnte-
96.3erá lohddo æ! ¡nþrcßado!, pel¡ prelettur¿ Muìklpal.
êh ñoráro nomàtdc cxpcr,r€nt€ € dkpohlvet t¡hbémpo, neto

1d:: l,ll]lyHplltddecpirâc¡0.!p.sovbr o rehône Farà
conråro-é {0"t8) J28t.9l?7. prer. tpirá(iq t0 de åh¡jt de 2024.(ã$¡¿ negiñô Z. tulin . Prefe¡t¡ Mu¡i(ibål_

__ 
pno(. 0412021 - p'€gåo Eteùönicä N. olzz024 . avtso

DE UCITAçÁO

, . tnrchùa.tr aboto o pregåo fleuò¡ico n,. 017/2021, (ujo
oþlelo a o neghto de pt€çor pàr¡ lùtùr¡ e fi¡(lon¡d, (ohtatã,
ç40 d€ mpr€r¡ p¡ra prcslalso d€ reMçor d€ ervàrlan€hto dr
roJr¡r sapttcðs e (or€l¿tot (oúùtto do Càmptìal, trcol¡rA9o.
vdðr Þrque flguehal, p¡ålnhà da Ola, ! deñãt5 lo(àlid¡d0iïo
muñÌlplo de Pfeildenlc tpttå(lo. O pregáo ela[ôhko o(otrerá
n0 d¡¿ 09/05¿024 å! 08t30 hß, no dt€i hnps/^luwpo¡rlde-
c0hprðpubilca9.(on,bt, 0 Edilðl nô fnteqrâ ,erl fohe(ldo å03
¡nlero.$¿dot pcla fueleiturô Munkrp¡l, €h horáilo nomal de
expadicñto e.dÉponlvel tâmb¿m por meio do rtci hilp/ ùw.
pHoc¡r€0pilåflo.rp.goÝbi 0 t€lelo¡c p¡rà (ô¡tãto é {O..tB)
3281-9777.frer. Epirå(iq tO d€ ¿brit dE2024. Cð$ia Rcginð Z.
Fuil¡ñ -Prelell¿ Munlcipâl e Molrél Sebailtáo dà Silvð _Sere-

. Pno(, 019/ì0_21 - Co¡(orèn(t¿ Cteùónt(¡ N" 005/2024 .
Avrso 0E LtctTAçAo

, En(oìtà{€¡bcno a (on(oná¡(tð Eleùôñlcà n.. 00SA024,
(ulo obl€to ¿ aAldurù dc pro(G5ro Ltcttatórlo p¿rà ð (ohùàlà.
ç¡0 d€ ehpres csperhltrðd4 eob o regtme de ehprehðd¡ 9lo_bal pôra(on!ru(ão {lntôlà(jol de 0B (oilo) Urtnðrforovoh;tc¡
- r¡je l, coh roma totat de 122,4 (Wl en noso mu¡k¡plo,
(oñ recußor oilurdoe de operð(ö6 de (rédiro (ftNtSA) e ¡eiur:
3os própnor,0 pr€gáo eleùónko o(otr€rá ¡o di¡ I0/0Sn024 ár
08:30 hrl no sitc: hilp!Jhrponãld€conp,arpublkå5.(om.ba
u to[at ña fnlegrâ i€rá lomeddo ¿ot ¡oþresado, lele pref€i-
lura Munkipal, em hoÌår¡o nomãl de erped¡ente ; dkpontvcl
t¿dëm por m€io do jtte: hBp/ww.pr€stdcnl€tptr¿(io;p.90Ý
þi o kreronr p¿r¿ (onblo ¿ (0.'19) 12Bt-9777. prer. Ep¡ld-clq
l0 dG ðbril dr 2024, (¡stà negtn¿ Z. turlà¡ - pr.t€lr¿ Munld!àl
c Espdlr Hev¡lr tuÞ Rodrlgues d¿ S¡lva - S€delárlo de Ob;ð,
e 5ergro Antõnto Mãroto -Seoctjilo de plà¡dahento,

l)ttIilÍ¡)titJIit p¡ir.tr)ft,\.fTl;

PREFEITURA MUNICIPAT DE

!EESIDENTE PRUDENIE

avßo Dt DtspENsA EtETnôNtcA N. i.487/2024
Nuñklp¡o dc prcridcntc prudcntc, cD (onto.ñidðdc (om

0in, /s, hc. [, tc¡ led€r¡l tdt]J/2021, torn, púbÍ(o ã DtSpEN.
5AttrTRoNtCA: 348?/2-0il OBJEIO: 5cru(o de ùðnlpo4e de
0ñr0ur-c0n notoßta tNtCto D0 CADASTRo DAS pROpOSIAS:
l2l0¡/2024 år 9h00. UN(: tich¡tdislal

. Pr$deìte P¡udentc p¿ço Munl(tpdt .floilvaldo 
Le¿¡., 09

de ¿bril d€ 2024
Wðlñ€r Stlvúre - Lk¡t¡do, Oepto. CohDr¿,
Corc(áo da publt(¿(fo do teho dr ;dh¡hento 0t/2024

¿o (onr¡to 10320)t, ondc ae lè: (onrô(o toJ2022; Ldå{e:
conÍâto 1032021.

. ?r6rdde prudmte Þ¿fo Muhktpd 'ftoilvaldo Leal., m
de ¡bril d.20)¡

Waln0r Sjlv€rre -ti(itador Dcpto. CohÞrà,
avtso DE DtsptNsA fl.ElRôNtca N.2.i0t/2024
0 Munk¡pio de prsidente prude¡tq em (onlohid¿de

c0m.-0 tr. 75, In(,.It, let fcd€rål t4ß1n021, lo¡n¡ público
¿ D6ÞEN5A ELEIflÖNtCA: 230ji201a OBtrrO: ¡qutst;fo;;
reído ch atgod5o ru tNl(to o0 cmrolao ox piroposlro:
I l/04/2024 å5 th00. UNK: ti(¡rardlolãl

. ¡rrrldenrc prudcnte hço Mu;ktp¡t 'Fto/vùtdo tG¿|., 0
dc ¿hil d. 2024

Wðlño Sllvcilre . tt(tt¡dor DaÞto. ConDrår

. ¡DtTAt D0 pREGÄo ttElnôHico tsizbz¡ _era ¿e ¡eqrs.

._-PreJcliurâ MunktpÐl de pr€dd!ñte prudonr€ EDtTAt:E2ü4, MoDAUDAOE: pregåo Êteùònko oBJEto: aquìriçåo
dc_v¡nr'hdonr INCIRRAMENTo: àr 0s:J0h do d¡¿ ?2/&/2014
ABERIURAT år 09:00h do di¡ Z¿lO¿l¡O¡¡ lrurO¡Untô¡S, p,"-
leilura Muniûp¿l do prcajdente prudcñlc, ÂÝ Cel. ,;ta So¡re9M¡r(o¡drr 

_1200, 
(úro T[ttFoNtS: il81 3902 üil, 390244,3902 4455,3902 1457 S¡ÍO ELflRôNrCO OO MUN¡CtptO

wW,prrsldenteFude¡te,rp,qovb¡

, ?rs¡dde prudùtq pà(o Munktp¡i .floriÿ¿ldo t€¡t,, 0B
de ¡hil de 2024

Wàl¡er Sllverro - Lkirôdor Depro. Cohþr¡¡

quarta-fe¡ra. 10 de abril de 2024

suspENtÄo (0NCoRRÊNCn o?/2024
A PREFEIIURA MUÑICIPÁL OE PRESIDÊNIT PRUOENTÊ,

âú¿v& do lcu Depan¡hento dê (omprer, COMUNTCA â SUS-
PENSÁO dô p¡orcdrncnto [(itatório, modð[dade Concoré¡(¡
Púhl¡(ð 022024- EXPIOnA(ÄO DE tSTACtONÁMENIOS ROTA.
lrvos (20NAAzut) EM vtas E LoGRADouRos púBucos rcndo
em v¡Þ e ne(csidadc de r€eliralão de a¡u3tes, (onro¿nte
pedido d¡ Seoetðr¡¿ Mobilid¿de Uô¿nà.

, lrsldd€ prudrþ, pðço Munkipal,tlorivaldo Leô|,,08
de ðbril dê 202{

Walnd Sllverre. hdr¡dor D€pto. Compr¡
TCRMo DE aDTAME N ro o3no¿¡ ao cbl tn¡lo I ognozu

- . OXGio: Prelc¡tu¡à Munktp¿t dÊ pÊldent€ prud€nt! -
CONINATADA CONSORCIO INTTNMUNJCIPAT DO OTSTE PAU-
LlSlA . Cl0P. D¡rp€¡rà de Ltc[¡çáo 25992020 OBJETO: ertåo
c txe(uf¡o d€ ¡lõee e 3!rui(oe de taúde TUNDAMTNTO: Ficð
ptorogãdo o prâro (onratuôl lor tZ n€rÊr, D€rtå to¡mð, (om
o êlân¿riq ¿Vgênd¡ eñcerôÈle-l cm 20 d€ m¡r(o de 2025,
o v¡lor do Adltlvo é d0 RJ 2,61 t.O4t,j6, ped¡¡cnjo um vôto,(orù¡tud lotâl dc Rt 6.8I2.620,5j, coh lundðmcnlo l0g¡l
n0 4 57, ln(iso ll, !t 2' e 1. dâ L€¡ Fcdc.¡t n" g.665/91, (õh
m¡léri¿ tiladà ño pro(c$o ôdminßùãtilo l0tBSA0Zl ASSL
NA',tURA 20/03/2024

\\

TTRMO DE ADIIAMINTO I I2024 AO (ONTRATO I40/2020
_-.0lGI0: Prclcturð Mun(ip¿¡ d€ pnrdcnk prudcntc .
coNTmDA: A550C|AçÄ0 PRUDENÍNA Or rOucrçÄò e
CULTUflA - APEC Dijp€nrà de ti(ila(åo 2266/2020 OSltIO:
l0(¡ç¿! de ¡móvel tuNDAltlENTo: Fi(a protroqådo o Þrd¿o (oñ.
Ir¿tu¿l por 12 h!ss. DsÞ formr, com o elíririo, a vlgóndaen(4r*'¡ rm 3t de ma(o d€ 2025. O v¿tor do Adti¡vo é
de $ 

:-1_9.0_31,m, 
p{l¡ædo uñ vrtor (oir¿rurt rot¿t de ¡f

¿.r)/.u/È¡rô, rch tundameñto t€q¡t no åd.57. tñdso I, !5 2, e
4'.då ki Frds¡l h. E,6Sß1, (om n¡rdri¡ rrt¡dr no pro(e$o
ðdhhßràùvo 102582021 ASSTNATURAi Z2lotr07d

l1ilAne^

PREFEITI.JRA MIlNITIPAI òF ô¡ IÀñÞ^

olJArÁ

PRETEITURA MUNICIPÄI DF OIIÂIÁ

ENRATO DE RÄTITICAçAO
PR0Ct5s0 Ltc[aToRto N' 0t t/]021
tNEXt6tEtLtDÆE ¡1. 004/2024

. VISTos t ESMTNADOS -Tc¡do eñvrstð orelem€nro, (oñ-
t0$ n0pe¡€(€rda (omtirão de (ont¿tâ(ãq a n¿nileilðção d¡
ase€5rod¡ ruildk¿, flat¡ÍtCO ¿ con[ala(ão dd renhor¿ MARTA

^PMECjDA 
MARICAIO 8otttHO, pår¡ bcà(áo de hnóv€t pa,a

rnlrala(oh¿nule¡çåoclunctonammrodcrncunscriçáorigre
nàl d€ Íãnllo . (IRETRAN.

Qu¡lá-Se 09 de ahil dê 2024,
M¿(elo de Sou¡å pc(chio -preleito Mùìicipàl

{ltiljl lt2

PRET€ITIJÂA IlIUNI'IPÂI DF OIIFI II7

ADlIlVo N.l0 åo (oñlRÂTO n. 0i/2021
cHAMAMENTo púBLtco N.otn02z
Contðt¡nt€t helcttur¿ Mu¡kiÞâl dê Ou.tz

-_--C-onkàtådai 
¡NTIUTo MonG/iN Dt EDUCAçÁo, sAúDt E

ESPoRTIS - (NpJ No 1 0,711,807/0001.97
Fc¡ ãdlivãdoôp'c¡.ñrc rc¡hôr trär¡-rc crd!riv¡hMrc do

repôr3e relercnþ ã (oDplcn€nþção dô remunsðfão dor prc
xrsro¡ôrs mhmciot e tóoicor de cntcmaqem, dó Þslodò dc
tEV_ERI|Ro d€ 2024, ¡or Bto,€r €t¡hele(i;o, peto'Mi¡ist¿rio
d¿ S¡úd-e.(|MúUS). FË tinr d? (umpilhento da Letrpderalî' 14.43112022 e da 

^Dl 
nô 7t2ßT¡, ;o v¿to, do conrato de

g€_sÐ nð quanrà de n133.744,94 parr (omplem€it¿l5o åo

AotTtvo Na r ¡o coNTRAtO h.0ll1023
cHAMAMENIo PÚ8LICo N.OI,022
(on0âlante: prêlehur¡ Munk¡!¡l de Ou€luz

__--hrðt¡da: tNT[uto MoRcaN Dt EDUCA(Äo, sAúDE Ê
ISPORIES-CNpl N. 10.713,807/O0ol.e?

, flca ¡dltlvado o preso¡te l0rmor tâtr{a ex(luriv¡ñcnte
o0 r€p¡se rêr€Ìcnl€ a rohphñ€nt¡(åo d¡ r€muñcrà(ão dosprcl¡ribmls cnlùmdB e r¿ciko3 da cntcrmig€m, do peilodo
de ñilço dc 2024, nos v¿torc, arâb€tc(idoi-p€to Mi;kr¿ro
oô 5å!ra tNstsu5), parr fns dc (umprimento dà Lei Fadêräln" 14.411/2022 0 dâ ADt no 72261F, ¡o v¡tor do conù¡ro dc
9oî4 ¡â quâñù¿ dc R131.714,94 pà¡a (oñpt€n€nt¡(ão ãô
prr0 dô enle.n¿gcn,

f$tìË'nÀ

PREFE¡TURA ¡,IUNICIPAT DF RIRF¡RÂ

PnrcÄ0 fl.EtRoNtco N. 02i2024.

, obi€lo: 
^ 

Pref€hurð Mu¡k¡p¿l de R¡betð, lev¡ ¿o Co¡hÈ(rmeìto do3 lnter$radot que se enronu¿ ¡beno o pREGÄô
ttETnoIl(o N'022021, tipo meno preço por hiorrem, para
RE6tsno p_l,pnEços IARA rurunlt wrñruru rquririÁo
Dt,coMBuÿtvfls {DtrsEL Sl0, D¡ESIt 5500, ETANOT, GÆ0.
LINA {(ohum ou ðdlt¡vad¿) A dirput¿ d€ la¡(er enå m¡(¿d¡
pðra o dra 24 de àbill de 202¡. å, 09i00 hora, h¡ Þ¡ùtðloh¡
da BtL ¡r¿v& do ender€(o €leùôit(o ww,blt.org.tr O edil¡t
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